
PAUTA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16° LEGISLATURA – Art. 150 DO
REGIMENTO INTERNO

I - EXPEDIENTE:

Item 1 – Ofício nº 017/2021, da empresa Nova Ideia Consultoria e Marketing,

solicitando  o  espaço  do  plenário  para  a  cerimônia  de  entrega  de

placas dos melhores do ano de Altaneira;

Item 2 –   Mensagem n°  025/2021,  do  Poder  Executivo,  que  encaminha  o

projeto  de  Lei  n°  022/2021,  que  regulamenta  o  Pagamento  e

Antecipação da Gratificação Natalina (13ª décimo terceiro) salário aos

Servidores Públicos Municipais;

Item 3  –   Mensagem n°  026/2021,  do  Poder  Executivo,  que  encaminha  o

projeto de Lei n° 023/2021 visando alterar a Lei Municipal nº 575/2013

sobre a Organização da Administração Pública Municipal,  na parte

que trata da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;

Item 4 – Mensagem n° 027/2021, do Poder Executivo, que encaminha o projeto

de Lei n° 024/2021 que denomina de Museu da Memória e da História

do Povo de Altaneira, o museu deste Município;

Item 5 – Mensagem n°028/2021, do Poder Executivo, que encaminha o Projeto

de Lei n°025/2021 que altera o dispositivo da Lei n° 684/2021, que

trata da organização da procuradoria geral do Município de Altaneira

e cria Cargo na Secretaria de Governo.

 

TEMA LIVRE: Palavra dos Vereadores.



II – ORDEM DO DIA:

Item 1 –  Parecer nº 033/2021, da Comissão Permanente, sobre o Projeto de

Lei  nº  015/203221,  do  Poder  Executivo,  que  autoriza  o  Poder

Executivo a contribuir mensalmente com a Associação dos Prefeitos

Municipais do Cariri Oeste do estado do Ceará - AMCOESTE;

Item 2 – Requerimento n° 106/2021, do vereador Deza Soares, solicitando ao

Poder Judiciário  a realização de uma audiência pública, objetivando

uma decisão definitiva sobre o patrimônio histórico e cultural "Lagoa

Santa Tereza".



















































EXCELENTÍSSIMO SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ALTANEIRA:

REQUERIMENTO Nº______/2021.

O  Vereador  que  este  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  Art.  46,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  Municipal  c/c  Art.  99,  VI,  da
Resolução  nº  04/2011  –  Regimento  Interno;  requer  a  V.  Exa.,  ouvido  o
Plenário, o encaminhamento de expediente ao Poder Judiciário,  requerendo,
através do MM Juiz da Comarca de Nova Olinda e Vinculada de Altaneira-
Ceara,  a  realização  de  uma  Audiência  Pública,  de  forma  virtual  ou
presencial,  ficando  a  critério  do  magistrado,  objetivando  uma  decisão
definitiva sobre o patrimônio histórico e cultural "Lagoa Santa Tereza",
que  embora  considerado  patrimônio  público  ambiental,  encontra-se
obstruído pela situação de posse de determinadas pessoas, diante disso,
requer  uma  decisão  judicial  em  conformidade  com  a  lei  ambiental
prezando  também  pelo  direito  de  posse,  caso  exista.

Justificativa em Plenário

Termos em que,
Pede Deferimento.

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2021.

Deza Soares
      Vereador/PT


